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LEI Nll 844 
De 4 de agôsto de 1960 

Confere o titulo de "Cidadão ;!raraqu!!_ 
rense" ao Exmo.Sr.Deputado Joao Men -
donça Falcão. 

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, Es 
- A A -Sao Paulo, de acordo com o que decretou a Camara Mu-

em sessão de 2 de agôsto de 1960, promulga a seguin-

Artigo 12 - Fica conferido o titulo de 
"Cidadão Araraquarense" ao Excelentissimo Senhor Deputado 
João Mendonça Falcão". 

Artigo 22 - Fica o Chefe do Executivo au
torizado a mandar confeccionar o competente diploma, que de
verá ser entregue em sessão pdblica conjunta dos Poderes do 
Município. 

Artigo 3º - lsta lei entrará em vigÔr na 
dáta de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrá
rio. 


